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Oficio 318/2023-DL-CMM 

Mossoró, 31 de maio de 2023 

A Sua Senhoria o Senhor 
Beto Rosado 

Assunto: Moção de Apoio 

Senhor, 

Em conformidade com o requerimento oral de autoria do vereador Professor Francisco 

Carlos, fica inserida nos Anais desta Casa Legislativa moção de apoio ao Projeto de Lei do 

Legislativo 262/2020 — Beto Rosado — PP/RN, que denomina "Viaduto Zé Agostinho" o viaduto 

situado na intersecção das rodovias BR-304 e BR-405, na Rua Felipe Camarão, em Mossoró, Rio 

Grande do Norte. 

Sem mais para o momento, ressaltamo nsideração. 

Atenciosamente, 
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Câmara Municipal de Mossoró 
Palácio Rodolfo Fernandes 

Rua Idalino de Oliveira, 5/N / Centro — CEP: 59600-135 — Mossoró/Rio Grande do Norte 
Fone: (84) 3316-2600/ Fax: (84) 3316-4517 — CNPJ: 08.208.597/0001-76 

TRANSCRIÇÃO DE REQUERIMENTO ORAL 

Autor: PROFESSOR FRANCISCO CARLOS 

Sessão Ordinária: 29a Data: 31/05/2023 

Assunto: Moção de Apoio 

O Vereador que este subscreve, ouvindo o soberano plenário desta egrégia Casa 

Legislativa e na forma regimental, vem à presença de Vossa Excelência e da Mesa Diretora, 

propor MOÇÃO DE APOIO, para o Projeto de Lei 262/2020 — Beto Rosado — PP/RN, 

que denomina "Viaduto Zé Agostinho", o viaduto situado na interseção das rodovias BR-

304 e BR-405 (Rua Felipe Camarão), em Mossoró/RN. 

Requeiro, ainda, que a matéria devidamente aprovada, seja levada ao conhecimento 

day4)pulação e dos interessados 
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